
 

 
 
LEI 210/04 
 
 
 

“ALTERA O ART. 2º DA LEI 164/2001, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO, por seus 

representantes legais aprova e eu sanciono a seguinte  
 
 
LEI  MUNICIPAL: 
 
 
Art. 1°°°°- Fica alterado o Art. 2º da Lei 164/2001, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º - A cessão do imóvel de que trata o art. 1º 
da Lei 164/2001 se dará à indústria proponente Leite Canaan 
Indústria e Comércio Ltda, CNPJ nº 06.375.853/0001-94, com 
sede neste Estado”  

 
 

Art. 2°°°°- Fica autorizado o Poder Executivo a rescisão do 
Termo de Cessão de Direito Real de Uso firmado em 04 de abril de 2002 
com a empresa Coopervally Indústria e Comércio Ltda. 

 

Art. 3°°°°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Macuco, 17 de agosto de 2004 

 
 
 
 

MAURÍCIO BITTENCOURT PAPELBAUM 
Prefeito 

 
 


